TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 71/2019[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2005, 21 fev. 2019, p. 41-42.
Origem: Processo n. 87417-7/2018 – Acórdão n. 171/2019 - Tribunal Pleno.
] 

Dispõe sobre a implantação dos novos valores de subsídio para os membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 188, do Regimento Interno,
Considerando o disposto na Leis Federais nº 13.752 e 13.753, de 26 de novembro de 2018, que dispõem, respectivamente, sobre os novos valores do subsídio mensal do Ministro do Supremo Tribunal Federal e do Procurador-Geral da República, com vigência a partir de 27 de novembro de 2018;
Considerando a entrada em vigor da Resolução nº 211, de 27 de novembro de 2018, do Tribunal de Justiça do Paraná, que altera os subsídios aplicados à Magistratura Estadual, e da Resolução nº 6.675, de 27 de novembro de 2018, do Ministério Público do Paraná, que altera os subsídios devidos aos membros do parquet estadual;
Considerando o regime de paridade de direitos, garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens entre o Desembargador e o Conselheiro, estampado no art. 77, § 3°, da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando o disposto nos arts. 136 e 152, § 2°, ambos da Lei Complementar Estadual n. 113, de 15 de dezembro de 2005, bem como o disposto na Lei Estadual n° 14.598, de 27 de dezembro de 2004, e
Considerando o Acórdão nº 171/2019 - Tribunal Pleno, Processo nº 874177/2018,
RESOLVE
Art. 1° Fixar os valores dos subsídios dos membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a partir de 27 de novembro de 2018, conforme o Anexo desta Resolução.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2019.
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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 71/2019
	MEMBRO
	VALOR (R$)

	Conselheiro
	35.462,22

	Procurador-Geral de Contas
	35.462,22

	Auditor
	33.689,11

	Procurador
	33.689,11
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